LEI Nº 4308/2016, DE 17 DE MAIO DE 2016

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 577.608,48 (quinhentos e setenta e sete mil seiscentos e oito reais com quarenta e oito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09.04.10.302.1003.2072 MANUTENÇÃO DOS SER. ASSIST. DA SAÚDE

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 945...............R$ 577.608,48

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

02.01.04.122.1103.2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABIENTE

3.3.3.90.92.00.000000 Despesas de Exercícios Anteriores  c/ 202......................R$ 5.000,00

03.01.04.122.1101.2009 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações  c/ 305..............................................R$ 5.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 306..................R$ 5.000,00

03.01.04.126.1104.2011 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 323..................R$ 5.000,00

04.01.15.482.1006.1268 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

3.3.3.90.39.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 423......................R$ 30.000,00

04.02.17.512.0119.2143 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTAÇÕES DE REDE

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/ 437............................................R$ 5.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 438...................R$ 5.000,00

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 439.............................................R$ 10.000,00

04.02.27.813.0181.2252 AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E MANUT. ÁREA PARQUE

3.4.5.90.61.00.000000 Aquisição de Imóveis c/ 433............................................R$ 5.000,00

06.02.15.451.0110.2020 ABERTURA, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E CONS. DE VEICULOS

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 617.............................................R$ 40.000,00

06.02.26.782.0170.2023 MANUTENÇÃO E CONS. DE PONTES, PASSARELAS

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/ 624............................................R$ 5.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/.625.......................R$ 5.000,00

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 626...............................................R$ 5.000,00

07.01.15.452.0112.2027 MANUT. DA USINA DE RECICLÁGEM DE LIXO DOM.

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 3725................R$ 5.000,00

07.01.17.451.1006.2148 COTA-PARTE ROYALTIES ESTADO

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/ 790............................................R$ 5.000,00

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 791...............................................R$ 5.000,00

07.01.17.512.0112.2231 AMPLIAÇÃO DA USINA DE TRIAGEM, AQUISIÇÃO DE VEIC.

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 3741...........................................R$ 10.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 3742..............R$ 10.000,00

07.02.15.451.1006.2034 MANUTENÇÃO E CONTRUÇÃO DE PARADAS DE ÔNIBUS

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 735.............................................R$ 20.000,00

07.02.15.451.1006.2035 MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo c/ 739...........................................R$ 5.000,00

07.02.15.451.1006.2036 CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 744.......................R$ 5.000,00

07.02.27.813.1006.2030 AMPLIAÇÃO, REMODELAÇÃO E CONSERV. DAS PRAÇAS

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 727...............................................R$ 5.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 765................R$ 10.000,00

08.04.13.392.0084.2058 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA BIBLIOTECA PÚBLICA

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1815................R$ 5.000,00

08.04.13.392.0100.2059 RESTAURAÇÃO E MANUT. DA ANTIGA IGREJA MATRIZ

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 1818.............................................R$ 5.000,00

08.04.13.392.0101.2053 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 898..................R$ 5.000,00

08.04.13.392.0101.2056 PROMOÇÃO DE EVENTOS

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1807...................R$ 90.000,00

08.05.27.812.0180.2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO DEPARTAMENTO DE DES.

3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por Tempo Determinado c/ 6892.................R$ 2.800,00

3.3.1.90.08.00.000000 Outros Benefícios Assistenciais c/ 866............................R$ 1.000,00

3.3.1.90.11.00.000000 Vencim. e Vantagens Fixas c/ 867................................R$ 33.000,00

3.3.1.90.13.00.000000 Obrigações Patronais c/ 868............................................R$ 8.000,00

3.3.1.91.13.03.000000 Contribuição Patronal para o RPPS c/ 887......................R$ 8.000,00

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1827..............R$ 10.000,00

09.03.17.512.0119.2068 AMPLIAR E CONSERVAR SISTEMA DE ESGOTO

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 923...............................................R$ 5.000,00

10.01.04.122.1103.2100 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1018..............R$ 20.000,00

10.02.04.122.1006.2255 PROGRAMA DE CURSOS E TREINAMENTOS

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 2256...............R$ 15.000,00

10.02.04.130.1006.2136 INCENTIVO A EMPRESAS LEI 2448/2007

3.3.3.90.35.00.000000 Serviço de Consultoria c/ 2047......................................R$ 15.000,00

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1041.................R$ 120.000,00

10.02.16.482.0117.2254 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO DISTR.

3.4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 2254..........................................R$ 24.808,48

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 17 DE MAIO DE 2016.

	REGISTRE-SE 

E



PUBLIQUE-SE


	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

 


MARIA ELENA SCHERER ENGELMANN, 


SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.
